
■

• ■

! ■

:ido Estado <do Earaná /

24® PROMOTORIA DEJUSTIjÇAOE LONDRINA 
Promòtoriã de Justiça de Proteção ao$ Direitos Hümânos, à Saúde e à Saúde do

Suá Capitãõ Pedro Rüfino, 605; eE.P' 86015-70G-- londrina
-'-/

;; ;;DfíÈiavri° ;l.B65/2C):i9 Londrina^:^! ® de jídíhp de 2019^

/

Prezada Senhora,

Diante do Ófícip n® 30/2019 - CMC, desse Conselho, recéhidp em 
’ : ' 27-06;20l 9, por meiP do qüal infprnna-se que ãs alterações que forann propòstas no traçado do 

Contorno Norte irnpactarãp de forma intensa' eríi projetos urbanísticos e de mobilidade urbana 
região dé Cphdrina, sirvo-hne da pre^nte para solicitar a A/ossá Senhoria 0 envio de 

informações acerca das irregularidades que foram constatadãs por este Conselho no que se 
: refere às alterações que fpràm propostas nas referidas obrãs, eseiarecendo a esta Promptoria ; 

de JuStiçà Se o Departamento de Estrada de Rodagem - DER e^o Gpvèrno do Estado do Paraná 
JáresponderamaPsOfíciosn°20/2019-CIVlCèn°23/20T9-CMC-

'*>--Ô«tcPs4im. sofieitP sêjá esclarecidp p esta PromPto
quais os reais írnpactos que^tais alíéações causarão ap^pjetosprbahísticos e de mobilidade
urbana désse muhicípiõ, bem como p envio dos de^rnai^sclarecimentos que o caso requer.

Agúárda-se resppsta ab pmsentp ofício no prazo de l 5 dias,
;A^rovidênciâ visa instrui:i/ o SirPcedimento Adminis^átivo n° MPPR 

’ 0078.19.004869-0, em:ah^hientp ha 24® Promotoi ia deyüustiça

na
1

T..

:

anifestar a VossaXenhPria as- minhas

' exp rèssões d e jcP rd ia I id ade.
õ'::/

Paulo C^sa r Viei ra Java res
Promotor de Justiça

/

Ilustríssima Senhora. 1 .
ROSEMARI FRIEDMANN ANGELI
Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Londrinã 

; Avenidâ l^esidente Castelo Branco, 570 /

CEP: 86061-335-Lohdriha/PR; '
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